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LEI N9 1105/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica suplementada, no orçamento vigente, a 

dotação orçamentária: 

MUNICIPAL 

seguinte 

- 500.540.10.58.323.2-3.1.3.2 Cz$ 2.833.220,00 

' 
Art. 29 - Para efeito da suplementação referida no artigo ante 

rior, fica anulada parte da dotação orçamentária abai 

xo discrininada, que apresenta saldo: 

- 500.540.10.58.323.1-4.1.1.0 Cz$ 2.833,220,00 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 10 de Junho de 1987. 
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